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TEXTO

Acrescente-se ao artigo 4° da Lei n® 6.932, de 07 de julho de 1981, o seguinte pardgrafo:

§ 6° As instituicbes de saide que atualmente oferecem curso de
especializacdo, com equivaléncia em residéncia médica, ficam obrigadas
ao cumprimento do disposto nesta lei.

I — A partir da publicacio desta lei, as institui¢Ses de satude de que trata
este paragrafo terdo prazo maximo de 3 (irés) meses para se adequar as
novas regras e apresentar os programas de especializagdo, com
equivaléncia em residéncia médica, & Comissdo Nacional de Residéncia
Meédica. (NR)

JUSTIFICAGCAOQ

Esta medida se faz importante para dar tratamento isondémico aos médicos que
cursam especializagdo em nivel de residéncia médica e nio amparados pela Lei
6.932/81, tendo desrespeitados os direitos trabalhistas e submetidos & exaustiva carga
horéaria, comprometendo a participagdo do médico em atividades tedrico-praticas.
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